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O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  Décima  Sexta

Região, em Sessão Administrativa Ordinária Telepresencial, hoje realizada, na

presença  dos  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  José  Evandro  de

Souza  (Presidente),  Gerson  de  Oliveira  Costa  Filho  (Vice-Presidente  e

Corregedor),  Márcia  Andrea  Farias  da  Silva,  Ilka  Esdra  Silva  Araújo,  James

Magno Araújo Farias e ainda do Excelentíssimo Senhor Procurador Regional do

Trabalho Marcos Sérgio Castelo Branco Costa,

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 2308-2021;

RESOLVE  baixar,  por  unanimidade,  a  seguinte

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:

“Retificar  o  artigo  4º,  inciso  II,  da  Resolução

Administrativa nº 064/2021, para que assim passe a constar:

“II – apresentar o plano de pagamento do débito trabalhista

consolidado,  incluída estimativa de juros e de correção monetária até seu integral

cumprimento,  podendo o pagamento ser  fixado em período e montante  variáveis,

respeitado o prazo máximo de três anos para a quitação integral da dívida.”

Por ser verdade, DOU FÉ.

MÔNICA BEZERRA DE ARAÚJO LINDOSO
Secretária do Tribunal Pleno

(assinada digitalmente)
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Confira a autenticidade do documento em http://www.trt16.jus.br/site/index.php?acao=conteudo/validacao/index.php
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